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PORTARIA Nº 166/2018 - SESEC - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida no Art. 39, Inciso X, da 
Lei nº 1607/2017, c/c Art. 67, Inciso I, e Art. 68, Inciso I, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral/CE, c/c ainda, com a Lei nº 038/1992, em seus 
Artigos 160 a 163, Lei nº 092/1997, Lei nº 818/2008, e especialmente ao 
que concernem os Art. 10 e 11 do Decreto nº 850, de 29 de maio de 2006, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 1387, de 03 de julho de 2014, 
que institui e regula a concessão de gratificação para servidores da 
Secretaria da Segurança e Cidadania, participantes de atividades de 
Operação Radar de Veículos e Condutores; DETERMINA realização da 
Operação Radar na modalidade fiscalizatória no dia 29 de dezembro de 
2018, no horário de 07h às 13h. Publique-se; Cientifique-se e Cumpra-
se. SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA, em 28 de 
dezembro de 2018. Francisco Erlânio Matoso de Almeida - 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CIDADANIA.

PORTARIA Nº 01/2019 - SESEC - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida no Art. 39, Inciso X, da 
Lei nº 1607/2017, c/c Art. 67, Inciso I, e Art. 68, Inciso I, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral/CE, c/c ainda, com a Lei nº 038/1992, em seus 
Artigos 160 a 163, Lei nº 092/1997, Lei nº 818/2008, e especialmente ao 
que concernem os Art. 10 e 11 do Decreto nº 850, de 29 de maio de 2006, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 1387, de 03 de julho de 2014, 
que institui e regula a concessão de gratificação para servidores da 
Secretaria da Segurança e Cidadania, participantes de atividades de 
Operação Radar de Veículos e Condutores; DETERMINA realização da 
Operação Radar na modalidade fiscalizatória no dia 02 de janeiro de 
2019, no horário de 07h às 13h. Publique-se; Cientifique-se e Cumpra-
se. SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA, em 02 de 
janeiro de 2019. Francisco Erlânio Matoso de Almeida - SECRETÁRIO 
DA SEGURANÇA E CIDADANIA.

PORTARIA Nº 02/2019 - SESEC - O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida no Art. 39, Inciso X, da 
Lei nº 1607/2017, c/c Art. 67, Inciso I, e Art. 68, Inciso I, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral/CE, c/c ainda, com a Lei nº 038/1992, em seus 
Artigos 160 a 163, Lei nº 092/1997, Lei nº 818/2008, e especialmente ao 
que concernem os Art. 10 e 11 do Decreto nº 850, de 29 de maio de 2006, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 1387, de 03 de julho de 2014, 
que institui e regula a concessão de gratificação para servidores da 
Secretaria da Segurança e Cidadania, participantes de atividades de 
Operação Radar de Veículos e Condutores; DETERMINA realização da 
Operação Radar na modalidade fiscalizatória no dia 03 de janeiro de 
2019, no horário de 18h às 00h. Publique-se; Cientifique-se e Cumpra-
se. SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA, em 03 de 
janeiro de 2019. Francisco Erlânio Matoso de Almeida - SECRETÁRIO 
DA SEGURANÇA E CIDADANIA.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 032/2017 - AMA - O 
SUPERINTENDENTEDA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o art. 7, VI, da Lei Municipal 1672/2017, RESOLVE: O 
presente, aditar a contratação da CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
E REPRESENTÇÕES EIRELI, por mais 12 (doze) meses, haja vista a 
necessidade de continuidade das atividades precípuas da AMA, 
iniciando no dia 10 de janeiro de 2019 e estendendo até o dia 10 de 

janeiro de 2020. Sobral, 07 de janeiro de 2019. Jorge Vasconcelos 
Trindade – SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE. Jamily Campos Teles de Lima – PROCURADORA 
JURÍDICA DA AMA.

PORTARIA Nº 595 DE 02 DE JANEIRO DE 2019 - O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal nº 1461 de 15 
de abril de 2015. CONSIDERANDO a designação para o exercício de 
outra função, além das determinadas em seus respectivos cargos, 
inclusive com excedente de carga horária. RESOLVE: Art. 1º Fica 
concedida Função Comissionada ao servidor LEONARDO LUIS 
FERREIRA GOMES SOLON - FC-01, na função de ASSISTENTE 
TÉCNICO DA DIRETORIA. Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 de janeiro de 2019. 
Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos – PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 596 DE 02 DE JANEIRO DE 2019 - O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal nº 1615 de 17 
de março, combinado com a Lei Municipal nº 1436 de 07 de janeiro de 
2015. CONSIDERANDO a designação para o exercício de outra função, 
além das determinadas em seus respectivos cargos, inclusive com 
excedente de carga horária. CONSIDERANDO a necessidade de 
valorização para a responsabilidade assumida pelo servidor efetivo, 
RESOLVE: Art. 1º Fica concedida Função Comissionada a servidora 
efetiva MARIA SIMONE FERNANDES BARBOSA – FC5, na função 
de DIRETORA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. Art. 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 02 de janeiro de 2019. Carlos Evanilson Oliveira 
Vasconcelos – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

PORTARIA Nº 597 DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal nº 1615 de 17 
de março, combinado com a Lei Municipal nº 1436 de 07 de janeiro de 
2015. CONSIDERANDO a designação para o exercício de outra função, 
além das determinadas em seus respectivos cargos, inclusive com 
excedente de carga horária. CONSIDERANDO a necessidade de 
desenvolvimento do projeto vereador mirim, a fim de se fazer cumprir as 
atribuições editadas no Decreto Legislativo nº 747/2018, bem como a 
responsabilidade assumida pelo servidor efetivo, RESOLVE: Art. 1º 
Fica concedida Função Comissionada ao servidor efetivo EDMAR 
RODRIGUES DE SOUSA LIMA – FC6, na função de 
COORDENADOR DO PROJETO DE VEREADOR MIRIM. Art. 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 04 de janeiro de 2019. Carlos Evanilson Oliveira 
Vasconcelos – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

CHAMAMENTO PÚBLICO - ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – CHAMAMENTO PÚBLICO – 
ATUALIZAÇÃO DE REGISTROS CADASTRAIS – Comissão 
Permanente de Licitação. PRAZO: Indeterminado e permanente. 
OBJETO: Chamamento Público para atualização dos Registros 
Cadastrais e ingresso de novos interessados no Cadastro de 
Fornecedores da Câmara Municipal de Sobral. FUNDAMENTAÇÃO: § 
1º do Art. 34 da Lei nº 8.666/93. INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara 
Municipal, rua Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n, térreo, Centro. Fone: 
(88) 3677-7602. Sobral-CE, 07/01/2019. LUÍS CLÁUDIO 
COUTINHO RODRIGUES – PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001001/2019 – Aviso de Licitação – Data de abertura: 21/01/2019, às 
8:30h. OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) no 
fornecimento de Combustíveis. VALOR DO EDITAL: GRATUITO. 
INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara Municipal, Rua Conselheiro 

ANEXO DA PORTARIA Nº 166/2018 - SESEC 

ITEM SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

01 ANTÔNIO JOSÉ BRUNO MELO 306 COORDENADOR 

02 JOÃO BATISTA JÚNIOR 733 MEMBRO 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 01/2019 - SESEC 

ITEM SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

01 ERMILÂNDIO TEIXEIRA DA SILVA 15005 COORDENADOR 

02 ALEANDRO ARAÚJO DE FREITAS 15004 MEMBRO 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 02/2019 - SESEC 

ITEM SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO 

01 JOSÉ CIRINEU DE MENEZES NETO 20543 COORDENADOR 

02 MAXWELL DE SOUSA MESQUITA 713 MEMBRO 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL


